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; SECRETARIAS BE ESTUDO IAMIHISTRACAO EIAWIHISTRACAO AGRICULTURA EICRIAIICA,FAMÍLIA MEIO ; SEGURANÇA 
; SECRETARIAS BE ESTUDO 

isisiEHA RETRIBLIITOÍIO MODERNIZAÇÃO DOÍPENITENCIARIA E E KM ESTAR SAÚDE AMBIENTE PUBLICA 

ISERV.PUBLICO ! ABASTECIMENTO SOCIAL 

IKHlHIIWCAa » CLASSE 1 E V : i c . ICAR60S FUNCOESICAR60S IFUNCOES CARSOS :FUMCDES:CAREOS FUNÇÕES ICAtSOS IFUHCOES 1 CARGOS IFUHCOES ICARSOS IFUHCOES 

lEElTOR 1 ELEICHTAR 1 712/93 2 9 : 13 7 37 1 1 1 

IMESTRE ti ARTESANATO : ELENEHTAR : 712/93 5 3 1 

IHTSTRE DC OKAS i EUHEHTAR 1 712/93 1 : 2 2 2 2 1 1 

IMESTRE K OFICINA ; ELENEHTAR ! 712/93 í : 1 49 1 1 

IHOTORISIA K LNCHA ] ELEMENTAR : 712/93 ! : 2 1 

! OFICIA K SOnCOS L MANUTENÇÃO : ELEMENTAR ! 712/93 4 37 70 2B : 234 12 42 229 11 •4 1 

lOflCML DE SERVIÇOS 6RAFIC0S i ELEMENTAR ! 712/93 í 1 ! 12 1 24 1 17 

; a c t r c i « i s H : ELEMENTAR ! 712/93 2 i 2 11 

ftMMOR : ELEMENTAR i 712/93 5 

: TELEFONISTA : ELEMENTAR : 712/93 : » : it 4 2 1 
: i M M u a m BRAUL : ELEMENTAR i 712/93 i 3 2 2 ! 912 1 137 235 

IVISM I ELEMENTAR ! 712/93 ! 10 2 1 - : 121 " 
124 a 

lABLMTE MINISTMUVO llNTETKPUCn ! 712/93 :' « 3 : 74 20 4 105 1 

IAEEMTE K SERVIÇOS IEDUCOS IIHTERNBIARIO ! 712/93 7 1 I 

IALNBXARIFE IIHIERNEBIARIO : 713/93 ! 49 21 : 7 1 7 1 

IAUX1LMR OE ENfOKIRO IIHIBINEBIARIO ! 712/93 ! 4 

I K S E W S » IIMTERNJJIARIO 1 712/93 : 3 ! 12 3 1 29 15 , 

IIHSPETOR 00 TRABALHO : INTERMEDIÁRIO ! 712/93 ; 1 : í 

IMESTRE K OFICIO IIHIERNEBIARIO ! 712/93 ! 41 92 : 10 

;IOTORISTA ÍIMTFJTMEDIARIO ! 712/93 ! « 74 40 23 : H l 30 47 192 19 2 

IITICIAL IVJHIHISTRATIVO IIHTERNIBIARIO ! 712/93 99 114 153 170 ! 529 147 240 42 4B9 1 

{OFICIAI BE SERVIÇOS E « C l » E FOTO IINTEINOIARIO : 7 1 2 « 2 19 4 i 3 3 1 

1 OPERADOR K KAW1KAS i INTERMEDIÁRIO ! 712/93 9 40 ! 192 1 10 14 
lOraUHR (C IELECHMHCAOIS IIMTERMEDIARIO 1 712/93 i 1 14 4 1 
iKaEACUHisn i INTERMEDIÁRIO ! 712/93 ! : 4 18 20 

1 TÉCNICO tsticau IIN1EM4FJIAM0 ! 712/93 : 2 

IlEDUCe M H K O M I I I IINTENNEBIARIO i mm 13 34 ! 459 7 1 2 S 10 
HBNIO) K C9NIAIILIMBE IIMTERMDIARIO : 712/93 i 1 4 : i I 2 

ilEDfICO RE ELE IRÔNICA IlHTERHEBIARIO ! 712/93 ! : 1 I 

\maun : iHT£RICBIt t IO i 712/93 : i 

lAMMISIMin UNIVERSITÁRIO ! 712/93 1 1 I 2 12 13 15 

IMEITE K ABHIMISTRACAO PUBLICA ilWIKRSITMIO ! 712/93 i 4 

IMBITE BE K5INIAXVMHT0 EDUCACIONAL :WI«D IS ITWO : mm 3 : í 3 

: « I L I » K ADMINISTRAÇÃO PUBLICA IUMIVE8SITARI0 ! 712/93 i i í 

IIIILIOIECWIO IUHIIIOISITARIO 1 712793 1 ! 
iCAPELAO iURVEtSITARIO ! 712/93 ! 1 1 1 

lECOHWISU IUHIVETSITARIO i mm i : í 
(ESTATÍSTICO IUHIVEIBITARITJ ! 712/93 ! 3 9 
IUSIDUOSIUF0 UNIVERSITÁRIO ! 712/93 : 2 

IREBATW iUMVERSITARIO ! 712/93 I 3 4 7 ! 11 4 4 7 

IRELACOES PUBLICAS 1 UNIVERSITÁRIO ! 7 1 2 « ! 3 1 

i REVISOR UNIVERSITÁRIO 1 7 1 2 / « ! 2 1 : 2 4 1 1 1 2 1 1 

ISOCIOLOSO IIINIVERSITARIO ! 712/93 : í 1 3 4 

! TÉCNICO tESWIIW UNIVERSITÁRIO ! 712/93 3 
IZMIEOHSIA I W I W S I T A M O : mm : 2 

! TOTAL tEUL • : : 123 334 : 440 531 243 1 3.171 171 472 191 2.437 1 .' 404 49 922 

ICARWS IFUNCOES! CARGOSIFUNCOESICARGOS IFUHCOES 
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A N E X O V 
S U B A N E X O II 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 13 D A LEI C O M P L E M E N T A R N * 802, 
DE 7 DE D E Z E M B R O DE 1993 

1 SECRETARIAS SE E5TADG ICIEWIA EMPREGO E : EMERGIA ECONOMIA E CULTORA ESPORTE E GOVERNO E JUSTIÇA E : RECURSOS TRANSPORTES TOTAL ESTADO I 
1 SISTEMA RETRIBUI TÓRIO 1 TECNOLOGIA E RELAÇÕES DO .' PLANEJAMENTO TURISMO GESTÃO DEFESA HÍDRICOS 
I : DESENVOLVI**™ TRABALHO 1 ESTRATÉGICA BA CIMMHIA ISAMEANEHTO 

: ECONÔMICO I E OKAS 

IBEmiIMACAD BA CLASSE 1 E.V L.C : custos: rUMCOES CARGOS FIICOESIUttOS FUNÇÕES « M O S FUNÇÕES CARGOS FUNÇÕES CARGOS FLWOES CARGOS TUNCOES CARGOS FINCÕES CARGOS FUNÇÕES CARGOS FINCÕES CARGOS IFHCOESI 

lEMBENHEIRO ABROCHO I 540/88 : 4 : 2 9 15 1 o : 

IEKEMMEIRO I 540/B8 I 2 ! 9 I 10 2 5 1 8 1 25 ! 13 ! 

IBI0L0BISTA ÍUHIWRSITARIDI 4 7 4 « 2 ! 1 1 ' 0 I 

IEUAD0R SAWE PUBLICA : UNIVERSITÁRIO: 474rt2 3 !' 1 1 5 : 0 ! 

I ENFERMEIRO lUHntRSIIARIOI 47V92 3 D 3 I 
IFttMCEUTICO IUNIVERSITARIOI 474/92 ! 1 1 ! 0 1 

INEDICO i UNIVERSITÁRIO: 474/92 7 •' 4 0 13: 
1 NUTRICIONISTA IIKIVERSITARIO: 474/92 ! 1 1 1 I 1 I 
; PSICÓLOGO UNIVERSITÁRIO! 474/92 31 ! 1 1 0 33 I 

IUIHICO {UNIVERSITÁRIO: 474/92 1 0 1 I 

ItOULIRR BE ENFERMAGEM 1 INTERHEBIARIO i 474/92 24 ! 1 1 o : 24 ! 

1 TÉCNICO BE LABORATÓRIO • IMTERHEOIARIO! 474/92 : 1 1 
1 , o: 

INKTLIAR AGROPECUÁRIO 1 ELEHEHTAR I 712/93 ; 1 11 o : 

IAU1LIAR BE SEWICOS 1 ELEMENTAR 1 712/93 «5 97 ! 4 47 42 37 47 34 11 o : 444 : 

IFEITBR : ELEMENTAR '. 712/93 4 : 4 1 o : 

INAtlKCIRO 1 ELEMENTAR 1 712/93 ! 14 57 14 1 57 : 

• HESDJIE DF OBRAS I ELEMENTAR 1 712/93 2 1 1 2 : 

IHBTDCICLISTA I ELEMENTAR 1 712/93 I 2 1 0 I 3 : 

I0FICIAL BE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 1 ELEMENTAR 1 712/93 45 3 15 18 20 8 37 0 144 : 

I0FICIAL BE SERVIÇOS GRÁFICOS 1 ELEMENTAR 1 712/93 12 1 0 I 13 1 

•RECEPCIONISTA 1 ELEMENTAR 1 712/93 7 17 D 24 I 
I1RANNJNHR BRAÇAL 1 ELEMENTAR 1 712/93 ! 74 : 89 8 2 1 1 11 3 2 104 : 

IVIGIA i ELEMENTAR 1 712/93 44 2 ! 1 
2 2 2 74: 

! AGENTE ABHIHISTRATIVD : INTERMEDIÁRIO: 712/93 1 ! 14 1 o ' 14 1 

! ALMOXARIFE :INTERHEBIARIO: 712/93 31 I o : 31 : 

lAUXILIAR BE EMBEHHEIRO IIHTERHEDIARIO: 712/93 : 14 1 1 14' 2 1 

IBESENHISTA üHTERNEBIARIOl 712/93 10 4 7 1 2 11 8 I 

IFISCAL BE JUNTA COMERCIAL ilHTERHEBIARIO: 712/93 4 0 • 4 : 

1 INSPETOR BE ENSINO ARTÍSTICO 1 INTERHEBIARIO: 712/93 14 2 2 : 14: 

I I N S P E I » BO TRABALHO .'INTERMEDIÁRIO: 712/93 135 i 13!: o : 
IMESIK BE OFICIO ilHTERHEBIARIO: 712/93 1 1 : 0 : 

•'MOTORISTA ilNTERNEOIARIO! 712/93 11 48 12 3 20 7 B 13 10 1 112: 

lOFJCIAl ADMINISTRATIVO IWTERNEBIARIO: 712/93 43 44 1 3 50 54 72 137 o: 447 : 

lOFICIAL BE SERVIÇOS EM CINE E FOTO iINTERHEBIARIO: 712/93 1 I 1 1 1 1 í 4 I 

lOFÍRÜOR K MAWIMAS :IHTERMLDIARI0: 712/93 15 ! 0 : IS I 
IOPEM00R BE TEUCCMUHICACOES- : INTERMEDIÁRIO: 712/93 2 2 1 1 2 . 4 1 

íISCREACIDKISTA • IHTERMEBIARIfi: 712/93 1 ! B 1 2 
0 i 12 I 

ISECRETMIO DE ESCOLA :INTERJCIIARIO: 712/93 30 0 • 30: 
: rouco AGRÍCOLA IlHTERHEBIARIO: 712/93 57 í o : 57 1 
: TOUCO AGROPECUÁRIO «IMTERHEOIARIO: 712/93 : 12: 5 1 3 5 ! 

! TÉCNICO BE CONTABILIDADE IlHTERHEBIARIO! 712/93 3 2 1 o : 4 ! 

1 TÉCNICO DE 5E6ÜRAMCA DO TRABALHO IIMTERMEBIMIO: 712/93 7 I I 1 I 

'ADHINISTRABOR IIIHIVERSITARIO! 712/93 1 7 1 1 oi 9 : 

ÍABEHTE BE AMINISTRACAO PUBLICA :WIVERSITARIO: 712/93 í : 1 0 I 2 : 
l A U Í t L I * K ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ,'UNHCRSITARIOI 712/93 i 11 ! 1 1 1 3 1 I : 

IEC0N0MISTA :U«VERSITAHO.' 712/93 ! 1 0 ! 1 : 

lECOMONISn DOMESTICO : UNIVERSITÁRIO: 712/93 13 í 1 0 .' 13: 

^ESTATÍSTICO • UNIVERSITÁRIO! 712/93 : 1 : 3 1 3 7 : i : 

IPNOFESSN lE CWSEIVATORIO MUSICAL IIBIIVERSITAKIO: 712/93 13 o : i s : 
•RfBATOR :UNI«RSITARIO: 712/93 : 2 : I 1 1 4 5 1 1 13: 2 : 
• RELAÇÕES PUBLICAS :UHIVERSITARIO: 712/93 2 I o : 2 : 

IREVISn •HWKSITKIO: 712/93 1 1 1 2 : 1 ! 
1 SOCIÓLOGO IWMRSITARIO! 712/93 10 I 1 1 I : í t i 
! TÉCNICO DESPORTIVO IIMVIRSITMIO! 712/93 9 : 24 

„°J . 
33 I 

i TOTAL GERAL : í o o : 544 155 244 : 1 7 41 180 4 147 14 128 10 217 39 0 2 29 129 397 : 1.840 1 

ANEXO VIII 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR N™ 802, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

fmmim 

IBEtnilHWI M CUSSE 

WlMWIrtS .KMTMCKTO K ÍKmTMCHTB K KUAS ! 10!» ESTUO 
SISTBK REISIUJITBUO !£STS*|*S K il H f M I » ÜímU 

iUKDS inKOES lUHOS I URSOS i FUNÇÕES I 

«SISTEint lECHtCO K IIKCW III 
:OCFE DE SECM 
atn K SEUD TEOtlCa 
OCFE K TUW 
BIKiHR K SEKVICO 
MKiat TÉCNICO K IIVISW 
ncnt mm K SÔNICA 
ÍCDUMIEIJW K S E ™ 

K SETOR TECKICO 

\mcaum K mmm «SSISIERIE 

cmism : nim t 
cnissáo i 7 i í / T 3 : 
CMisstt : riivn: 
coiisstf : fis/n i 
amstt : mm \ 
coussM : n i m t 
misto : 7iim: 
OMSSM ! nim; 
caiissM : Ti<yn : 

: c i / u : 

LEI COMPLEMENTAR N? 803, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a extensão, aos inativos, das gratificações que 
especifica e dá outras providências correlatas. 

Ratíficaçio do D . O . , d* 9-12-95 
Artigo IS... 
IV - .. . 
Onde se l ê : . . . de 1994; 
Leia-se: ...de 1994: e 

• LEI N? 9.247, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projeto da M « í 566/M, 
•Jo daputado Walter Feldman — PSDB) 

Estabelece a obrigatoriedade de ser publicado pelo Executi
vo relatório relativo à aplicação dos recursos que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo I? — O Poder Executivo publicará, trimestralmente, no Diário Ofi

cial do Estado, relatório detalhado sobre a aplicação dos recursos de que trata 
o inciso I do artigo 2? da Lei n° 9.171. de 31 de maio de 1995. 

Artigo 2? — As despesas oriundas da aplicação da presente lei correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no Orçamento , suplementadas se ne
cessário. 

Artigo 3? — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1995. 
MARIO COVAS 
]oão Benedicto de Azevedo Marques 
Secretário da Administração Penitenciária 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de dezembro de I99S. 

• LEI N? 9.248, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projeto tJe lei n í 171/91, 
do deputado Hatiro Shimomoto — PFL) 

Dá nova redação ao § I?, da Lei n? 1284 de 18 de abril 
de 1977, dispondo sobre a denominação de estabelecimen
tos oficiais de ensino 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo I? — O § I? do artigo I? da Lei n? 1284. de 18 de abril de 1977, 

com a redação dada pela Lei n° 7388, de 28 de junho de 1991. passa a vigorar 
com a seguinte redação:' 

" § I' — Quando a denominação se referir a estabelecimento oficial de en
sino, a proposta deverá obedecer ao seguinte procedimento: 

1 — Será dada preferência a nome de educador cuja vida se vincule de ma
neira especial à comunidade em que se situe a escola: 

2 — No caso de nome de personalidade que não tenha sido educador, sua 
biografia deverá conter informações que estimulem os educandos ao estudo". 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de I99S. 
MARIO COVAS 
Teresa Roserley Neubauer da Silva 
Secretária da Educação 
Robson Marinho 
Secretário — Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de dezembro de 1995. 

ANEXO VI 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 14 DA LEI COMPLEMENTAR N ' 802, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

SECKTtflN W SWK 
I 

I 
IKHOlIlttUti M CLASSE 

ISISIEHA RfTRIBUITORIO |TOTAL DE CABOS I 
I 1 I 

I E.V. ILC I EXTINTOS I 
I 

I 

IASSISTENTE lEOUCO BE PLUNEJrtíKTO BE AC0ES DE SAÚDE I 
I ASSISTENTE TÉCNICO K PLANEJAMENTO K ACOES DE SAUK II 
IDIHBON TÉCNICO DE DEPARTAgHTO DE SAÚDE 
IBIKTOR TÉCNICO DC DIVISÃO DE SAÚDE 
I 

ICMEFE K SECA0 

I T X M K E S A W DE SETOR 

COMISSÃO 1 474/92 1 I H 1 
COMISSÃO 1 674/W 1 124 1 

COMISSÃO 1 474/92 1 42 1 
COMISSÃO 1 474/92 1 31 1 

COMISSÃO i mm i 213 1 

COMISSÃO 1 712/93 1 192 1 

I TOTAL « M L 

A QUE SE REFERE O AitTIOO 15 DA LEI COMPLEMENTAR N* « 0 2 . 
DE 7 OE DEZEMBRO DE 1995 
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• LEI N? 9.249, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Autoriwi a Fazenda do Estado a doar imóvel situado no Mu
nicípio de Bady Bassitt 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo I ? — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doação, ao 

Munic íp io de Bady Bassitt. destinado a integrar logradouro público municipal, ter
reno caracterizado na Planta n? 708/90 da Procuradoria Geral do Estado, assim 
descrito e confrontado: 

Inicia no ponto "A", localizado a 22m (vinte e dois metros) da intersecção 
dos alinhamentos prediais das Ruas Pontes e Visconde de Cayrú; desse ponto, 
segue perpendicular ao alinhamento predial da Rua Visconde de Cayrú, na dis
tância de 44m (quarenta e quatro metros), até o ponto "B"; desse ponto, deflete 
à esquerda, com ângulo interno de 90o00 e segue na distância de 22m (vinte 
e dois metros), até o ponto "C"; desse ponto, deflete à esquerda com ângulo 
interno de 90o00 e segue na distância de 44m (quarenta e quatro metros), até 
o ponto "D": desse ponto, deflete à esquerda e segue pelo alinhamento predial 
da Rua Visconde de Cayrú , na distância de 22m (vinte e dois metros), até o pon
to "A" inicial, encerrando área de 968m2 (novecentos e sessenta e oito metros 
quadrados), e confrontando-se, na sua totalidade, com a Praça Matriz de Bady 
Bassitt. 

Artigo 2? — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e condições 
que assegurem a efetiva uti l ização do imóvel para o fim a que se destina e que 
impeçam sua transferência a qualquer t í tulo, estipulando-se que. em caso de ina
dimplemento, será o contrato rescindido independentemente de indenização por 
benfeitorias realizadas. 

Artigo 3? — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1995. 
MARIO COVAS 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da justiça e da Defesa da Cidadania 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e 
Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 14 de dezembro de 1995. 
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